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INDICAÇÃO Nº 11/2025

INDICAÇÃO Nº 011/2025 Que viabilize a extensão dos
atendimentos que acotecem apenas de segunda a sexta
- feira o funcionamento dos postos de saúde do interior,
para que passem também a ser realizados aos sábados e
domingos.

INDICAÇÃO Nº 011/2025
 
                                   MANOEL PEREIRA DE SOUSA vereador com assento nesta
CÂMARA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, regimentais e, após
ouvido o Plenário INDICA  ao Excelentíssimo Senhor ANTONIO COELHO
RODRIGUES Prefeito Municipal, a seguinte providencia:
 

                Que  viabilize a extensão dos atendimentos que acotecem
apenas de segunda a sexta - feira o funcionamento dos postos de saúde do
interior, para que passem também a ser realizados  aos sábados e domingos.

Justificativa

A  abertura dos postos aos sábados e domingos proporcionará maior
acessibilidade da população aos serviços essenciais de saúde.

É importante ressaltar ainda que a abertura dos postos de saúde aos
sábados e domingos deve ser planejada e organizada, com equipes completas e
estrutura adequada para atender a demanda da população. Além disso, é
fundamental que a população seja informada sobre os horários de
funcionamento e os serviços oferecidos nesses dias. 

SALA DAS SESSÕES, NA SISTEMA LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SITIO
NOVO  DO  MARANHÃO,  ESTADO  DO  MARANHÃO,  AOS  25  DIAS  DO  MÊS  DE
FEVEREIRO DE 2025.
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